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Classificação de Nice

Edição 12

Classe Produtos/Serviços

02

CORANTES, COLORAÇÕES, PIGMENTOS E TINTAS; DILUENTES E ESPESSANTES PARA REVESTIMENTOS,
CORANTES E TINTAS; REVESTIMENTOS; REVESTIMENTOS [TINTAS]; ADITIVOS DE TINTAS DE IMPRESSÃO
PARA SECAGEM; AGENTES ABRILHANTADORES FLUORESCENTES [CORANTES]; ANATO (CORANTE);
ANIL; AURAMINA; AZUL DA PRÚSSIA; AZUL ULTRAMARINO [PIGMENTO]; AÇAFRÃO [CORANTE];
BRANCO DE TITÂNIO; BRANCOS [MATÉRIAS CORANTES OU TINTAS]; CARMIM DE COCHENILHA; CARMIM
DE COCHENILHA [COCHONILHA]; COCHENILHA (CARMIM DE -); COLOFÓNIA [BREU]; COLORANTES DE
ENXOFRE; COLORANTES DE NAFTOL; COLORANTES NATURAIS; COLORANTES RÁPIDOS; CORANTES;
CORANTES BÁSICOS [COLORANTES CATIÓNICOS]; CORANTES DE ALIZARINA; CORANTES DE ANILINA;
CORANTES DE CUBA; CORANTES DESTINADOS AO FABRICO DE TINTAS; CORANTES DESTINADOS
À INDÚSTRIA; CORANTES MORDENTES; CORANTES ÁCIDOS; CORANTES PARA APLICAÇÃO DE
COR PERMANENTE; CORANTES PARA APLICAÇÃO NA MADEIRA; CORANTES PARA ARGAMASSAS;
CORANTES PARA BETÃO; CORANTES PARA MATERIAIS CELULÓSICOS; CORANTES PARA MATERIAIS
FIBROSOS; CORANTES PARA TINTAS; CORANTES PARA USAR NA FORMULAÇÃO DE TINTAS; CORANTES
SINTÉTICOS; CORANTES SOLÚVEIS EM ÓLEO; CORANTES SOLÚVEIS NO ÁLCOOL; CORES; CORES DE
POLÍMEROS; CORES DE RESINAS SINTÉTICAS; CORES LÍQUIDAS; CORES PARA ANILINA; CURCUMA
[AÇAFRÃO-DA-ÍNDIA] [CORANTE]; DISPERSÕES AQUOSAS DE PIGMENTOS PARA A COLORAÇÃO EM
MASSA DE MATERIAIS; DIÓXIDO DE TITÂNIO [PIGMENTO]; DIÓXIDO DE TITÂNIO PARA UTILIZAR
COMO PIGMENTO; EMULSÕES DE PRATA [PIGMENTOS]; FIXADORES PARA CORANTES; FORMADORES
DE COR; FULIGEM [CORANTE]; FUSTETE [CORANTE]; GARANÇA; GOMAS-GUTAS PARA A PINTURA;
INDIGO [CORANTE]; LITARGÍRIO; MATÉRIAS CORANTES PARA MISTURAR COM CIMENTO; MATÉRIAS
CORANTES PARA MISTURAR EM ARGAMASSA; MATÉRIAS CORANTES PARA USO EM VIDRARIA;
MATÉRIAS CORANTES PARA USO EM ESMALTE; MATÉRIAS CORANTES PARA USO EM TINTAS; MINERAIS
TRANSFORMADOS PARA USO COMO ADITIVOS PARA TINTAS; MINERAIS TRANSFORMADOS PARA
UTILIZAR COMO ADITIVOS EM CORANTES; MORDENTE DE NOZ; MORDENTES; MORDENTES [FIXADORES]
SOB

AFORMA DE VERNIZES; MÍNIO; MORDENTES PARA USAR NA INDÚSTRIA; NEGRO DE CARVÃO
[PIGMENTO]; NEGRO DE FUMO [PIGMENTO]; NEGROS [MATÉRIAS CORANTES OU TINTAS]; ÓXIDO DE
COBALTO [CORANTE]; ÓXIDO DE ZINCO [PIGMENTO]; ÓXIDO SALINO DE CHUMBO [MÍNIO]; PIGMENTOS;
PIGMENTOS COLORIDOS; PIGMENTOS CONDUTORES DE ELETRICIDADE DESTINADOS À MANUFATURA
DE LACAS (VERNIZES); PIGMENTOS DE TITÂNIO; PIGMENTOS DE ÓXIDO METÁLICO INORGÂNICOS;
PIGMENTOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO DE TINTAS; PIGMENTOS DISPERSOS EM ÁGUA DESTINADOS
À COLORAÇÃO DE BETÃO; PIGMENTOS DISPERSOS EM ÁGUA DESTINADOS À COLORAÇÃO DE
PRODUTOS DE CIMENTO; PIGMENTOS À BASE DE SULFATO DE BÁRIO PARA TINTAS; PIGMENTOS EM
ESTADO LÍQUIDO; PIGMENTOS EM PÓ; PIGMENTOS FOSFORESCENTES; PIGMENTOS FOTOCRÓMICOS;
PIGMENTOS INORGÂNICOS; PIGMENTOS LUMINESCENTES; PIGMENTOS ORGÂNICOS; PIGMENTOS
ORGÂNICOS PARA A PRODUÇÃO DE MATÉRIAS DE COLORAÇÃO; PIGMENTOS PARA REVESTIMENTOS
DE PROTEÇÃO; PIGMENTOS PARA USO EM TINTAS; PIGMENTOS RESISTENTES AO FOGO; PIGMENTOS
RETARDANTES DA PROPAGAÇÃO DO FOGO; PIGMENTOS SOB A FORMA DE DISPERSÕES ALQUÍDICAS;
PIGMENTOS TERMOCRÓMICOS; PREPARAÇÕES CORANTES; PREPARAÇÕES DE COR PARA TINGIR
TINTAS; PREPARAÇÕES DE CORES DENTRO DE TUBOS; PREPARAÇÕES À BASE DE PIGMENTOS; PÓ
PRIMÁRIO (JINOKO); PÓ PRIMÁRIO (KIRIKO); PÓS DE CURCUMA PARA UTILIZAR COMO CORANTES; PÓS
FLUORESCENTES COLORIDOS; PÓS METÁLICOS COLORIDOS; PREPARAÇÕES PARA A COLORAÇÃO EM
MASSA DE MATERIAIS; PREPARAÇÕES PARA TINGIR [COLORAÇÃO]; PRODUTOS CONCENTRADOS PARA
COLORAÇÃO DE MATERIAL A GRANEL; PRODUTOS DE COLORAÇÃO PARA ADICIONAR A MATERIAIS
POLIMÉRICOS; QUEBRACHO PARA TINGIR; RESINA DE DÂMAR; RESINAS DESTINADAS À PIGMENTAÇÃO;
SECANTES [AGENTES DE SECAGEM] PARA TINTAS; SECANTES DE PIGMENTOS; SECANTES PARA CORES;
SECANTES PARA TINTAS; SECANTES PARA USO COMO AGENTES DE SECAGEM PARA REVESTIMENTOS;
SECANTES PARA USO COMO AGENTES DE SECAGEM PARA TINTAS; SUBSTÂNCIAS CORANTES; SUMAGRE
PARA VERNIZES; TERRA DE SIENA; TINTA DE IMPRESSÃO COM CONDUTIVIDADE ELÉTRICA;

TINTAPLANOGRÁFICA; TINTA TÁTIL; TINTAS ANTIESTÁTICAS; TINTAS COLORIDAS PARA FACHADAS;
TINTAS DE ANILINA; TINTAS DE APLICAÇÃO DIRETA; TINTAS DE MARCAR; TINTAS FUNGICIDAS
HIDRÓFUGAS PARA A MADEIRA; TINTAS INVISÍVEIS; TINTAS IRIDESCENTES; TINTAS ISOLADORAS
CONTRA INTEMPÉRIES; TINTAS METÁLICAS; TINTAS PARA PAVIMENTOS; TINTAS PARA REVESTIMENTOS
DE SUPERFÍCIES; TINTAS PARA VITRAIS; TINTAS SECAS; TINTAS TERMOGRÁFICAS; TINTURAS; TINTURAS
AZUL ULTRAMARINO; TINTURAS PARA USO NA INDÚSTRIA; URUCU [CORANTE]; URUCU [URUCUM,
ANATO OU ARNOTO]; VERMELHÃO; ADITIVOS DE TINTAS SOB A FORMA DE LIGANTES; ADITIVOS PARA
TINTAS SOB A FORMA DE EQUILIBRADORES; ADITIVOS PARA TINTAS SOB A FORMA DE INICIADORES;
ADITIVOS PARA TINTAS SOB A FORMA DE REDUTORES; AGENTES AGLUTINANTES PARA LACAS;
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AGENTES DE ESTABILIZAÇÃO PARA USO EM TINTAS; AGENTES DE LIGAÇÃO PARA TINTAS; AGENTES
ESPESSANTES PARA TINTAS; AGENTES LIGANTES ORGÂNICOS PARA TINTAS; AGENTES LIGANTES
PARA TINTAS; AGLUTINADORES PARA TINTAS; AGLUTINANTES PARA CORANTES; AGLUTINANTES
PARA LACAS; AGLUTINANTES PARA TINTAS; AGLUTINANTES PARA TINTAS E PARA MÁSTIQUES;
BÁLSAMO DO CANADÁ; COMPOSIÇÕES PARA A SECAGEM DE TINTAS; DILUENTES DE TINTAS PARA
APRESTO; DILUENTES PARA LACAS; DILUENTES PARA LACAS E OUTRAS TINTAS; DILUENTES PARA
MATÉRIAS TINTORIAIS; DILUENTES PARA PINTURAS; DILUENTES PARA REVESTIMENTOS; DILUENTES
PARA TINTAS; DILUENTES PARA VERNIZES; ESPESSANTES PARA CORES; ESPESSANTES PARA LACAS;
ESPESSANTES PARA TINTAS; ESPESSANTES SINTÉTICOS PARA TINTAS; ESSÊNCIAS MINERAIS PARA
UTILIZAR COMO DILUENTE DE TINTAS; ESTABILIZADORES PARA TINTAS; GOMA DE TEREBINTINA;
GOMA DE TEREBINTINA PARA UTILIZAR COMO DILUENTE EM TINTAS; LIGANTES PARA VERNIZES;
PREPARAÇÕES PARA DILUIR TINTAS; PRODUTOS DILUENTES PARA TINTAS E PARA REVESTIMENTOS;
PRODUTOS PARA ENGROSSAR TINTAS; PRODUTOS PARA DILUIR LACAS; PRODUTOS PARA SECAGEM
DE TINTAS; PRODUTOS PARA SECAR AS TINTAS; SOLVENTES PARA DILUIR TINTAS; SUBSTÂNCIAS
AGLUTINANTES PARA TINTAS; SUBSTÂNCIAS ESPESSANTES PARA

TINTAS;SUBSTÂNCIAS PARA LIGAR TINTAS; SUBSTÂNCIAS PARA A SECAGEM DE TINTAS; SUCEDÂNEOS
DE TEREBINTINA PARA UTILIZAÇÃO COMO DILUENTE EM VERNIZES; SUCEDÂNEOS DE TEREBINTINA
PARA UTILIZAÇÃO COMO DILUENTES DE TINTAS; TEREBINTINA [AGUARRÁS] PARA USO COMO
DILUENTE DE TINTAS; TEREBINTINA [AGUARRÁS] PARA USO COMO DILUENTE DE VERNIZES;
TEREBINTINA [DILUENTE PARA TINTAS]; TINTAS DE BASE VEDANTES; CONSERVANTES; LACAS E
VERNIZES; AGENTES ANTICORROSIVOS COM PROPRIEDADES DESINCRUSTANTES; ANTIEROSIVOS;
BANDAS [CINTAS] ANTICORROSÃO; CERAS ANTICORROSIVAS; COMPOSTOS ANTICORROSIVOS
COMO ADITIVOS PARA REVESTIMENTOS DE SUPERFÍCIES; COMPOSTOS DE VEDAÇÃO INFERIOR
[TINTAS E ÓLEOS]; COMPOSTOS DE VEDAÇÃO INFERIOR PARA CHASSIS DE VEÍCULOS [TINTAS E
ÓLEOS]; CONSERVANTES CONTRA A FERRUGEM SOB A FORMA DE REVESTIMENTO; CONSERVANTES
DA MADEIRA; CONSERVANTES DE ALVENARIA [TINTAS]; CONSERVANTES PARA USAR CONTRA A
CORROSÃO; CORANTES ANTICORROSIVOS PARA USO NA MISTURA DE TINTAS PARA SELEÇÃO DE
CORES; CONSERVANTES PARA ALVENARIA SOB A FORMA DE TINTAS; GORDURAS ANTICORROSÃO;
GORDURAS CONTRA A FERRUGEM; GRAXAS CONTRA A FERRUGEM; INIBIDORES DA CORROSÃO SOB
A FORMA DE REVESTIMENTOS; MATERIAIS INIBIDORES DA CORROSÃO; ÓLEOS ANTICORROSÃO;
ÓLEOS ANTIFERRUGEM; ÓLEOS CONTRA A CORROSÃO; ÓLEOS CONTRA A FERRUGEM; ÓLEOS DE
PROTEÇÃO PARA A MADEIRA; PREPARAÇÕES ANTICORROSIVAS; PREPARAÇÕES ANTICORROSIVAS
COM PROPRIEDADES DESINCRUSTANTES; PREPARAÇÕES ANTICORROSÃO; PREPARAÇÕES PARA A
PRESERVAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE ALVENARIA; PREPARAÇÕES PARA INIBIR O EMBACIAMENTO;
PREPARAÇÕES PARA REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIES PARA AS PROTEGER DA ABRASÃO; PRODUTOS
CONSERVANTES PARA TIJOLOS [TINTAS]; PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO À BASE DE ÁGUA; PRODUTOS
DE CONSERVAÇÃO CONTRA A DETERIORAÇÃO DE ALVENARIA; PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO PARA
TIJOLOS [TINTAS]; PRODUTOS DE REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIES PARA AS PROTEGER DA CORROSÃO;
PRODUTOS PARA A CONSERVAÇÃO DE AZULEJOS [TINTAS]; PRODUTOS PARA A CONSERVAÇÃO DE
CIMENTO [TINTAS]; PRODUTOS PARA A CONSERVAÇÃO

DEEDIFÍCIOS [TINTAS]; PRODUTOS PARA A CONSERVAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE EDIFÍCIOS [TINTAS];
PRODUTOS PARA UTILIZAR COMO PROTEÇÃO CONTRA A OXIDAÇÃO ATMOSFÉRICA; RESINAS
SINTÉTICAS PARA PROTEÇÃO CONTRA A CORROSÃO; REVESTIMENTOS ANTIEMBACIAMENTO;
REVESTIMENTOS CONTRA A CORROSÃO [TINTAS]; REVESTIMENTOS EM SPRAY [ANTICORROSIVOS];
REVESTIMENTOS PARA PROTEÇÃO CONTRA O EFEITO CORROSIVO DE ÁCIDOS; REVESTIMENTOS
RESISTENTES À CORROSÃO; TINTAS ANTICORROSIVAS; TINTAS ANTICORROSÃO; TINTAS DE PROTEÇÃO
CONTRA A CORROSÃO; TINTAS RESISTENTES À CORROSÃO; COMPOSIÇÕES PARA REVESTIMENTO SOB
A FORMA DE LACAS; FIXADORES [VERNIZES]; ESMALTES [TINTAS, VERNIZES]; ESMALTES [VERNIZES];
LACA JAPONESA (URUSHI); GOMA-LACA (POLIMENTO FRANCÊS); LACA PARA FAZER DECALCOMANIAS;
LACA PARA PRODUZIR FOLHAS MULTICOLORES DE DECALQUE A SECO; LACAS; LACAS À BASE DE ÁGUA
[SEM SEREM ISOLANTES ]; LACAS [TINTAS]; LACAS DE RESISTÊNCIA PRIMÁRIA; LACAS DESTINADAS
À INDÚSTRIA; LACAS SOB A FORMA DE REVESTIMENTO; LACAS SOB A FORMA DE TINTAS; VERNIZ DE
BETUME; VERNIZ POLIURETANO; VERNIZES; VERNIZES DE PROTEÇÃO ANTICRIPTOGÂMICOS; VERNIZES
DE SILICONE; VERNIZES, LACAS; ADITIVOS PARA UTILIZAÇÃO EM REVESTIMENTOS; AGENTES DE
SECAGEM PARA TINTAS E MASSAS DE VIDREIRO; COMPOSIÇÕES ANTI-INTEMPÉRIES; COMPOSIÇÕES
DE INDUTO DESTINADOS A CONSERVAÇÃO DE TRABALHOS DE ALVENARIA [TINTAS OU ÓLEOS];
COMPOSIÇÕES DE INDUTO PARA APLICAÇÃO EM TIJOLO [TINTAS OU ÓLEOS]; COMPOSIÇÕES DE
REVESTIMENTO PARA A CONSERVAÇÃO DE OBRAS EM PEDRA [TINTAS OU ÓLEOS]; COMPOSIÇÕES
DE REVESTIMENTO PARA APLICAÇÃO EM TRABALHOS EM PEDRA [TINTAS]; COMPOSIÇÕES DE
REVESTIMENTO SOB A FORMA DE ÓLEOS; COMPOSTOS PARA VEDAÇÃO DE SOALHOS [TINTAS E ÓLEOS];
COMPÓSITOS DE REVESTIMENTO PARA APLICAÇÃO EM BETÃO [TINTAS OU ÓLEOS]; COMPÓSITOS DE
REVESTIMENTO PARA PRESERVAÇÃO DE BETÃO [TINTAS OU ÓLEOS]; ESTUQUE; GOMA-LACA PARA
UTILIZAR COMO REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIE; MATERIAIS DE REVESTIMENTO SOB A FORMA DE
ÓLEOS; PREPARAÇÕES DE REVESTIMENTO DOTADOS DE PROPRIEDADES REPELENTES DE
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ÁGUA[TINTAS OU ÓLEOS]; PREPARAÇÕES DE REVESTIMENTO PARA PROTEÇÃO CONTRA A FRICÇÃO;
PREPARAÇÕES DE REVESTIMENTO PARA PROTEÇÃO CONTRA O DESGASTE; PREPARAÇÕES PARA
A PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES DE ALVENARIA; PÓS SOB A FORMA DE TINTA PARA UTILIZAR COMO
REVESTIMENTOS; PRIMÁRIOS DE EPÓXI; PRODUTOS DE ACABAMENTO PARA CERAS; PRODUTOS
DE ESTABILIZAÇÃO SOB A FORMA DE REVESTIMENTOS; PRODUTOS DE REVESTIMENTO COM
PROPRIEDADES IMPERMEABILIZANTES [TINTAS OU ÓLEOS]; RESINAS DE EPÓXI DESTINADAS À
COBERTURA DE PAREDES [REVESTIMENTOS]; RESINAS DE EPÓXI PARA O REVESTIR SOALHOS
[REVESTIMENTOS]; RESINAS DE EPÓXI PARA USAR NA COBERTURA DE SUPERFÍCIES DE CONSTRUÇÕES
[REVESTIMENTOS]; REVESTIMENTO DE EPÓXI PARA UTILIZAÇÃO EM PAVIMENTOS DE BETÃO
INDUSTRIAIS; REVESTIMENTOS CONTENDO ESFERAS REFLETORAS; REVESTIMENTOS CURÁVEIS POR
RADIAÇÃO PARA O BETÃO; REVESTIMENTOS DE EPÓXI; REVESTIMENTOS EM PÓ; REVESTIMENTOS
ELASTÓMEROS PARA OLEODUTOS; REVESTIMENTOS EM RESINA DE EPÓXI; REVESTIMENTOS
IMPERMEABILIZANTES [EXCETO QUÍMICOS]; REVESTIMENTOS INORGÂNICOS [TINTAS OU ÓLEOS,
SEM SER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO]; REVESTIMENTOS INTUMESCENTES [TINTAS OU ÓLEOS,
SEM SER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO]; REVESTIMENTOS PARA ACABAMENTOS DE BETÃO;
REVESTIMENTOS PARA ACABAMENTOS DE SUPERFÍCIES [TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA
ACABAMENTOS DE ALVENARIA [TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA PREVENIR MANCHAS
[SEM SER PRODUTOS QUÍMICOS]; REVESTIMENTOS PARA PROTEGER BETÃO DA ÁGUA [TINTAS OU
ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA PROTEGER PAREDES DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA DA ÁGUA
[TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA PROTEGER PEDRA DA ÁGUA [TINTAS OU ÓLEOS];
REVESTIMENTOS PARA UTILIZAÇÃO EM PAREDES; TINTAS E SOLUÇÕES PARA PINTAR; SUBSTÂNCIAS
DE REVESTIMENTO FEITAS DESDE BETUME [TINTAS]; TINTAS; TINTAS [PINTURAS]; TINTAS ANTIURINA;
TRATAMENTOS DE ANTIGUIDADES; VIDRADOS [INDUTOS]; PREPARAÇÕES CONTRA A FERRUGEM;
PREPARAÇÕES ANTIFERRUGEM; PREPARAÇÕES CONTRA O DESLUSTRE DE METAIS; PREPARAÇÕES PARA
CONSERVAÇÃO DE METAL CONTRA A FERRUGEM;

PREPARAÇÕESPARA O TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, PARA RESISTIREM AO
EMBACIAMENTO; PRODUTOS ANTICORROSIVOS PARA METAIS; PRODUTOS ANTIEMBACIAMENTO PARA
METAIS; PRODUTOS CONTRA O DESLUSTRE DE METAIS; PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO CONTRA A
DETERIORAÇÃO DO ZINCO; PRODUTOS DE REVESTIMENTO PARA PROTEÇÃO CONTRA A FERRUGEM;
PRODUTOS PARA CONSERVAÇÃO DE METAIS [TINTAS]; PRODUTOS PARA CONSERVAÇÃO DE METAL
[TINTAS]; PRODUTOS PARA O TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS PARA PROTEÇÃO CONTRA
A CORROSÃO; PRODUTOS PARA O TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, PARA RESISTIREM
AO EFEITO DA CORROSÃO; PRODUTOS PARA O TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS, PARA
RESISTIREM AO EFEITO DA FERRUGEM; PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS
A FIM DE INIBIR A FORMAÇÃO DE FERRUGEM; REVESTIMENTOS PARA PRESERVAÇÃO CONTRA A
FERRUGEM; REVESTIMENTOS RESISTENTES À CORROSÃO CONTENDO FENOL; SUBSTÂNCIAS PARA
PREVENÇÃO DA FORMAÇÃO DE FERRUGEM, PARA APLICAR EM SUPERFÍCIES METÁLICAS; SUBSTÂNCIAS
RESISTENTES À FERRUGEM; TINTA RESISTENTE À CORROSÃO CONTENDO FENOL; TINTAS DE PROTEÇÃO
CONTRA A FERRUGEM; TINTAS ELÁSTICAS PARA PROTEÇÃO DE METAIS CONTRA A CORROSÃO; TINTAS
ELÁSTICAS PARA PROTEÇÃO DE METAIS CONTRA A DETERIORIZAÇÃO; TINTAS PARA CONTROLO
DA FERRUGEM; TINTAS PARA PROTEÇÃO CONTRA A CORROSÃO; LACAS À BASE DE URUSHIOL;
TINTAS DE VERNIZ; REVESTIMENTOS EM SPRAY [VERNIZES]; REVESTIMENTOS EM SPRAY [LACAS];
REVESTIMENTOS BRILHANTES E TRANSPARENTES UTILIZADOS COMO TINTAS; PREPARAÇÕES PARA
SECAGEM DE VERNIZES; VERNIZ DE ASFALTO; VERNIZ DE COPAL; VERNIZES [QUE NÃO SEJAM
VERNIZES ISOLANTES]; VERNIZES [SEM SEREM ISOLANTES] PARA APLICAÇÃO EM COMPONENTES
ELETRÓNICOS; PASTA DE PRATA; MATERIAIS DE REVESTIMENTO ORGANOMETÁLICOS; PRODUTOS PARA
A PROTEÇÃO DE METAIS; PRODUTOS PROTETORES PARA USO EM METAIS [TINTAS]; PREPARAÇÕES PARA
A PROTEÇÃO DE METAIS; REVESTIMENTOS DE PLÁSTICOS PARA PROTEÇÃO DA MADEIRA CONTRA A
HUMIDADE [TINTAS]; REVESTIMENTOS SOB A FORMA DE MATERIAIS ELETROFORÉTICOS [TINTAS];
REVESTIMENTOS SOB A

FORMA DEMATERIAIS ELETROLÍTICOS [TINTAS]; MATERIAIS PARA COLORAÇÃO DE FRITAS;
MATERIAIS PARA COLORAÇÃO DE SUBSTRATOS CERÂMICOS; MATERIAIS DE REVESTIMENTO PARA
PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES EXPOSTAS À CORROSÃO GALVÂNICA; REVESTIMENTOS DE RESINAS DE
EPÓXI COM ENCHIMENTO DE METAL LEVE; CORANTES PARA MADEIRA; CORANTES PARA TINTAS
DE CERÂMICA; CORANTES SOB A FORMA DE MARCADORES PARA A RESTAURAÇÃO DE MÓVEIS;
MADEIRA CORANTE PARA TINTURARIA; MATÉRIAS TINTORIAIS PARA MADEIRA; MORDENTES
PARA A MADEIRA; MORDENTES PARA MADEIRA; PRODUTOS DE ENVELHECIMENTO PARA TINTURA
DE MARCENARIA; TINTAS PARA MADEIRA; TINTURAS PARA A MADEIRA; TINTURAS SOLVENTES
PARA MADEIRA; CARBONILO PARA CONSERVAR MADEIRA; CONSERVANTES DE MADEIRA PARA
CERCAS; CONSERVANTES PARA A MADEIRA; CREOSOTO PARA A CONSERVAÇÃO DE MADEIRA;
ÓLEOS DE TUNGUE PARA A CONSERVAÇÃO DE MADEIRA; ÓLEOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DA
MADEIRA; ÓLEOS PARA A CONSERVAÇÃO DA MADEIRA; ÓLEOS PARA A CONSERVAÇÃO DE MADEIRA;
PREPARAÇÕES [TINTAS] CONTENDO AGENTES PARA A PREVENÇÃO DO APODRECIMENTO DA MADEIRA;
PREPARAÇÕES [TINTAS] CONTENDO AGENTES PARA A PREVENÇÃO DE ATAQUES À MADEIRA POR
PARTE DE FUNGOS; PREPARAÇÕES [TINTAS] CONTENDO AGENTES PARA A PREVENÇÃO DE ATAQUES
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À MADEIRA POR PARTE DE INSETOS; REVESTIMENTOS DE TINTA INIBIDORA DE CORROSÃO PARA USO
MARINHO COMERCIAL; TINTAS PARA CASCOS INFERIORES DE EMBARCAÇÕES; VEDANTES LÍQUIDOS
[CONSERVANTES] PARA MADEIRA; VERNIZ PARA PROTEGER A DETERIORAÇÃO DA MADEIRA; VERNIZES
PARA A PROTEÇÃO DA MADEIRA; ACABAMENTOS TRANSPARENTES PARA MADEIRA; LACAS PARA USAR
POR PINTORES; LACAS PARA A MADEIRA; VERNIZES PARA USO NO FABRICO DE ARMÁRIOS; VERNIZES
PROTETORES DE SOALHO; VERNIZES PARA A DECORAÇÃO DE MADEIRA; ÓLEO PARA O TRATAMENTO
DE PISTAS DE BOWLING; ÓLEOS PARA MADEIRA; PRODUTOS DE ACABAMENTO PARA PAVIMENTOS
EM MADEIRA; PRODUTOS DE ACABAMENTO PARA TRATAMENTO DA MADEIRA; REVESTIMENTOS
EM PÓ PARA APLICAÇÃO POR PULVERIZAÇÃO; REVESTIMENTOS DE SUPERFÍCIES COLORIDOS, NÃO
METÁLICOS, PARA USO NO FABRICO DE PISCINAS E

SPAS EMFIBRA DE VIDRO; REVESTIMENTOS DE PLÁSTICOS PARA PROTEÇÃO DE METAL CONTRA A
HUMIDADE [TINTAS]; REVESTIMENTOS SOB A FORMA DE VAPORIZADORES [TINTAS]; REVESTIMENTOS
SOB A FORMA DE TINTAS PARA USO NO FUNDO DE NAVIOS; REVESTIMENTOS PARA O CHÃO [TINTAS
E ÓLEOS]; REVESTIMENTOS SOB A FORMA DE TINTA PARA USO NA MADEIRA; PINCÉIS PARA RETOCAR
[TINTAS].

16
MATERIAIS E UTENSÍLIOS PARA DECORAÇÃO E ARTE; PINCÉIS; PINCÉIS PARA APLICAÇÃO DE TINTAS;
PINCÉIS PARA PINTORES.

17

ARTIGOS E MATERIAIS ISOLANTES E DE PROTEÇÃO; VEDANTES, SELANTES E ENCHIMENTOS; ARTIGOS
E MATERIAIS DE ISOLAMENTO TÉRMICO; ARTIGOS E MATERIAIS PARA ISOLAMENTO ELÉTRICO;
ADESIVOS ISOLANTES; BANDAS ISOLANTES; ANILHAS DE ESTANQUECIDADE; CALAFETAGEM PARA USO
EM CASAS; CALAFETAMENTO; ESPUMA DE POLIURETANO DE BAIXA DENSIDADE PARA ISOLAMENTO;
ESPUMA DE POLIURETANO EM BLOCOS PARA FINS DE ISOLAMENTO; ESPUMA DE POLIURETANO
PARA FINS DE ISOLAMENTO; ESTUQUE ISOLANTE; FITA ISOLADORA; FITAS E BANDAS ISOLADORAS;
FITAS ISOLADORAS; FITAS ISOLANTES; FITAS PARA FINS DE ISOLAMENTO; ISOLADORES [ISOLANTES];
ADESIVOS SELANTES; ADESIVOS VEDANTES PARA USO GERAL; BETUMES [MASTIQUES] PARA JUNTAS;
CALAFETAGEM; FITAS DE ALUMÍNIO PARA O ISOLAMENTO DE CONDUTAS DE AQUECIMENTO; FITAS
DE CALAFETAGEM (NÃO METÁLICAS) PARA JANELAS; FITAS DE CALAFETAGEM (NÃO METÁLICAS)
PARA PORTAS; FITAS DE VEDAÇÃO (NÃO METÁLICAS) CONTRA INTEMPÉRIES; MASSA PARA VEDAR;
MASSAS SELANTES; MÁSTIQUES PARA VEDAÇÃO DE JUNTAS; MATERIAIS PARA CALAFETAR; MATERIAIS
PARA VEDAR EDIFÍCIOS; MATERIAIS PARA VEDAR E ISOLAR; SELANTES DE CALAFETAÇÃO; LÃ DE
ROCHA PARA ISOLAMENTO; LÃ MINERAL [ISOLANTE]; LÃ DE VIDRO PARA A ISOLAÇÃO; LÃ DE VIDRO
PARA ISOLAMENTO; LÃS DE VIDRO PARA ISOLAMENTO; MÁSTIQUES ISOLANTES; PLACAS PARA FINS
DE ISOLAMENTO; SUBSTÂNCIAS PARA CALAFETAR; TINTAS À BASE DE ÁGUA [ISOLAMENTOS] PARA
USO NA INDÚSTRIA AUTOMÓVEL; TINTAS À BASE DE ÁGUA [MATERIAL DE ISOLAMENTO]; TINTAS
DE ISOLAMENTO PARA FACHADAS; TINTAS ISOLANTES; TINTAS ISOLANTES PARA PAREDES; TINTAS
ISOLANTES PARA TELHADOS; TINTAS ISOLANTES À BASE DE ÁGUA; TINTAS PARA ISOLAMENTO;
TINTAS PARA VEDAR [ISOLANTES]; VERNIZES ISOLANTES; VERNIZES ISOLANTES À BASE DE MATÉRIAS
PLÁSTICAS.
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 05/04/2023 --- 11/04/2023 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 11/04/2023 --- 18/04/2023 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 18/04/2023 21/04/2023 21/04/2023 21/04/2023 ---

05140000 - pedido-oposição possível 21/04/2023 21/06/2023 21/06/2023 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 21/06/2023 --- 21/07/2023 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 21/07/2023 26/07/2023 26/07/2023 26/07/2023 ---

05305000 - registo concedido 26/07/2023 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 05/04/2023 --- 21/07/2023 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 21/07/2023 --- 26/07/2023 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

26/07/2023 06/10/2032 ---

Registo de Taxas Pagas

Nº da Taxa Data do Documento Nº do Documento

1 26-07-2023 2005201062
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

3160107
Mestre Da Cor - Comércio De
Tintas, Lda.

Rua Da Seara, 209, Cortegaça
3885-256 Cortegaça
Ovr - Portugal

requerente /
titular

05/04/2023
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2004736874
05/04/2023
às 18:28:47

0599 - pedido de marca nacional
Mestre Da Cor - Comércio De
Tintas, Lda.

inclusão de pedido pendente 11/04/2023 deferido

6625202
21/07/2023
às 12:27:23

05IM0230 - Relatório de
Exame - Concessao

21/07/2023

2005201062
26/07/2023
às 15:32:50

0590 - taxa de registo
Mestre Da Cor - Comércio De
Tintas, Lda.

pagam. de taxas periódicas 27/07/2023 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

21/04/2023 02 - publicação de pedidos publicado - -

26/07/2023 10 - despachos de concessão publicado 2004736874 -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Nota: Não existem registos de classificação de Viena.
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